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objetos de mesnra natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contra-
tantes, públicos ou privados, contratos, enrpenhos, extratos contratuais e doculnentos equivalentes.
7.2.2. Para cotnprovação de consagração artística, as comprovações deverão ser dernonstradas atra-
vés de publicações corn Íbtos e/ou manchetes de.iornais e redes sociais refererrtes a aprcsentações da
banda em outros eventos públicos.
7.2.3. Nas notas fiscais precisam constar cofflo ob.ieto de contratação er apresentação ntusical preterr-
dida.
7.2.4. O artista deverá possuir todos os instrurnentos musicais necessários a plena execução do ob-
jeto.
7 .2.5. Os participatttes cleverão autorizar a captaçáo de imagens, áudio e fotos de suas apresentações
para ampla divulgação pela PreÍ-eitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, sern cpralquer ônus.
7 .2.6. O ternpo mínimo de apresentação deverá ser noventa minutos.
7.2.1 . Não subcontratar ou transfe,rir a outrem, no todo oLr em parte, o objeto da contratação definida
neste E,studo Técnico Preliminar;
7.2.8. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo corn as nonnas que regularnentam o ob-

.ieto da contratação.

8_ JUSTIFICATIVA PARA O PARCBLAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Em exame da natrteza da contratação ora pretendida na análise deste Estudo Tecniccl Preliminar.
não se verifica quaisquer especificidades que venlrarn exigir seLr agrllpamento ou fracionamento.
A contratação epigrafada serir reali'zada através de inexigibiliclade confbrrne o Art. 74 cla Lei
14.133121.

9- CONTRATAÇÕES CORRE LATAS E/OU INTBRDEPBNDENTES

Ern relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, r,erificou-se que, não existem contra-
tações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10 - POSSÍVNM IMPACTOS AMBIENTATS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis inrpactos ambientais gerados pela contratação ep estudo,
contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em confonnidade com os requisitos legais e regLr-

lamentos aplicáveis, observando também a legislação arnbiental para a pre\/enção cle adversidades
ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto

1 1 - DO AMPARO LEGAL

A licitação púrblica é unr prc)credimento adrninistrativo que tem por obietivo selecionar a me-

lhor proposta para administração, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta. Corno o serviço

proposto é de natureza singular e por notória especializaçáo, com fundamento no art. 7 4. da Lei n."

14J332021, dispõe da seguinte fonna:

Art.74. E inexigível a licitação cprauclo inviável acornpetição, em espeoial rros casos de:

I - aquisição de n"rateriais, de equiparnentos ou de gêneros ou contratação de serviços que so possanr

ser fornecidos por produtor. errpresa ou representante cornercial exclusivos;
II - contrataçáo de proÍissional clo setor artístico, diretamente ou por meio de empresário ex-

clusivo, desde que consagratlo pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de rratureza predorlinantemente in-

telectual com profissionais ou errpresas de notoria especialização, vedada a inexigibilidade para ser-

viços de publiciclacle e divulgação:

a) estudos técrticos, plane.jarnentos, projetos básicos ou projetos executivos;

1
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b) pareceres, perícias e avaliações ern geral;

c) assessorias ou consultorias tecnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

12 - DBCLARAÇÃO UU VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

O Estudo J'ecnico Prelinrinar trouxe informações inrportantes acerca cla contrataçãri
almejada. Concluímos que este E'fP evidencia que a contratação pretendida irrviabiliz-a a competição
por se tratar de arlista cuia corlparação não permite cefta objetividade,trazendo à toria o inciso II do
art. l4 da Lei Federal no 14.13312021, t'undamento legal de contratação por inerigibilidade de

licitação de profissional do setor artístico.
Dessa f,ornra, DECI,ARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acinra ref-erenciado.

em virtude da consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

13 -APROVAÇAO E ASSTNATURA

Cristina il o da Silva
Sec. Municipal de ucação, Cultura,

E,sporte e

Em:04/0612025.

$l"."-dq&-E
eida de 0liveira Fig

Setor de Compras
Em:04/0612025.

ueretltt



PREFEITURA IUIU NICIPAL DE
§APHtA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TtrRMO DE RBFERBNCIA

I. DO OBJETO:

Ll. Constitui objeto deste Termo de Refer'ência a apresentação de parâmetros e elemeutos descritivos para a
Contratação de empresa para prestâção de serviços de apresentâção artística da Banda de forró Mastruz com
l,eite para apresentaçâo musical no São João do Alto Alegre, evento promovido pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte ê lLazer, z, ser realizado no dia 14 de junho de 2025, em comemoração ao São
João do Município de Capela do Àlto Alegre- BA.

I .2. Conforme quantitativos constântes no item I 0 destê Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratagão :15 (quarpnta..e cinco) dias, a contar a assinatura do respectivo instrumento
conlratual.

2. DA'rr.nDânmNTAÇÃo, DA rrrDscRrÇÃit D{ sOtUÇÂ,O tr DO nJr{DAMENTO LEGAL
A contratagão de empresa para o fornecimento do objeto acima.especificado faz-se necessária enr vista

da necessidade da prestação de serviços referente a apresentação artística pâra execução musical em evento
promovido pela Secretaria Municip:rl de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a ser tealizado no dia 14 de junho
rle 2025, em comemoração às lestividades de São João do Município de Capela do Alto Alegre/BA. Trata-se de

umâ trâdição consolidada desde a década de 1980, prornovida anualmente pela Prefeitura. conforme registros
hist(rricos municipais..

As festas de São João representam uma tradição consolidada no município desde a década de 1980, com registros
históricos que comprovam sua realização anual pela Prefeitura. 'Irata-se de uma celebração cultural profundamente

enraizada na identidade local, com forte valorização da cultura nordestina, especialmente por meio danúsica
regional, como o forró, gênero musical característico desse período festivo.
Considerando que o Município de Capela do. Alto Alegre celebrou com o Estado da Bahia, por meio da

Superirrtendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia- SUFOTUR, o Convênio n' 13312025, publicado no

l)iário Oficial do Estado em 07 de junho de 2025, cujo objeto é a cooperação técnica e financeira entre o ESTADO
c o MUNICíPIO pâra a execução do pro.leto "SÃO JOÃO DA BAHIA - DEMAIS FESTAS JUNINAS 2025",
conÍbrme condições estabelecidas no plano de trabalho, a presente necessidade encontra-se vincLrlada à execução das

ações previstas neste instrumeDto.
O evento tem como finalidade garantir o acesso gratuito da população ao entl'etenimento cultural, proporcionando
inomentos de lazer e integração social. Além disso, as festividades juninas contribuem significativamente para

o desenvolvimento social, emocional e conrurritário dos munícipes e visitantes, promovendo experiências culturais
compartilhadas entre crianças, jovens, adultos e idosos.
As 1àstas juninas englobam uma série de expressões artísticas e culturais - como mírsica, clança, culinária tipica.
tla-jes tradicionais e apresentações locais - qr.rc refletem a riqueza da herança cultural blasileira. Cada cdição
representa uma oportunidade de fortalecer os laços comunitários, preservar tradições, estimular o turismo e reforçar
o sentimento de pertencimento da população local à sua história e identidade.
Adicionalmente, o evento nrovimenta de forma significativa a econornia local, promovendo a geração de renda por
meio da valorização de pequenos negócios e prestadores de serviços. São beneficiados diretâmente setores con'lo
vcstuário, beleza, artesanato, hospedagem, alimentação, bares, restaurantes, alérn da criação de empregos temporários
e indirelos.

Diante disso, torna-se necessário e justificado a necessidade de apresentação musical de banda de foró,
cour estrutura adequada para reaiização de show ao vivo em espaço público, conforme programação cultural
estabelecida pela Administlação Municipal e em conformidade com o plano de trabalho pactuarJo com o Estado da
Bahia por meio do referido convênio.

A solução consiste na conúratação de empresa pârâ presúâção de seruiços de apresentação artística
da banda de forró Mastruz com Leite, visando à realização de show musical durante o evento São João do Alto
Alegre, promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a ser realizado no dia 14

de.junho de 2025, em comernoração às f'estividades juninas do Município de Capela do Alto Alegre/BA.

ii+*
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A apresentação deverá contar com reperlório compatível com as tradições oulturais do São João, inchrindo
gêr'reros como forró, xote, baião e demais ritmos regionais nordestinos, que representam a identidade culttrral do
evento e da população local. A soluçáo será executada por nreio de contratação dil'eta, conr lundamento no art.
74 tla Lei Federal n' 14.133/2021, que pennile inexigibilidade de licitação para a contratação de profissiorral do
sctor aftístico, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pírblica.

Considerando que o Município de Capela do Alto Alegre celebrou com o Estado da Bahia, por nreio da
Superintendência de Fomento ao'Iurismo do Estado da Bahia - SUFOTUR, o Convênio n' 13312025, publicado no
Diário Oficial do Estado ern 07 dejunho de 2025, cujo objeto é a cooperação técnica e financeira entr€ o ESl ADO
e o MUNICÍPIO para a execução do projeto "SÃO JOÀo DA BAHIA - DEMAIS FES'IAS JUNINAS 2025-,
confonne as condições estabelecidas no plano de trabalho, a presente contratação está diretâmente vincLrlada à

eriecução das ações previstâs no reÍêrido convênio.
A apresentação da banda ocorrerá conforme a programação oficial do evento. no dia l4 dejunho de 2025.

compondo a grade artística das Í'estividades j un inas que, há décadas, fazem parte do calendário cultural do município.
A banda oontratada deverá apresentar-se com equipe técnica e rnúsicos profissionais, garântindo qualidade sonorâ,
segurança técnica e estrutura compatível com o porte do evento. ,

A contratação visa assegurar a realizaçáo de um evento cultural público, gratuito e acessível à
população, promovendo o resgate das tradições juninas, o fortalecimento da identidade cultural locâl e a

valorização da música nordestina, contribuindo ainda para o fomento ao turismo e à economia criativa regional.

A contratação encontra anlparo no artigo 14 da Lei n' 14,13312021, que pennite a contratação diretâ por
inexigibilidade de licitação, nos casos de contratação de profissional do setor artístico. desde qrre consagrado pcla

crítica especializada ou pela opinião pÍrblica.

3. DOS REQUISITOSDA CONTRATAÇÃO

.l.l . O ltem do objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta.

3.2. O objeto deverá ser fornecido no prazo de ügência do contrato, com vigência até 1010712075, contados a partir
cla assinatura do contrato.

i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e

lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

lesponsabilidade.

4. DA EXECUÇÃO nO OBJETO

1.1. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1.1. Prestar as inÍbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo colttratado,
4.1.2 Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

Ef'etuar os pagamentos confonne disposto no contrato.

4.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao pr'rf'eito
cumprimento das cláusulas contratuaisi

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela adminishação da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21;

4.2.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros.
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assum idas.

4.2.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum idas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos tiscais, comerciais, taxas, seguros, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidarr ou verrham a incidir na execução do contrato;

4.2.6. Submeter-se-á a todas as nofmas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integrarn este

contrato, independente da transcrição.
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'4.1.7. Reparar, corrigir, renrover, reconstruir ou substituir, as suas expensas. no total ou em parte. os serviços
elcturados em que se verificarer.n vícios, defbitos ou incorreções resultantes da execução ou dos rtrateriais
c.nr pregados, a critério da Aclntirristração;

s. DA. GESTÃO E FISCÂ[,[ZAÇã\O DO CONTRÁ.TO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente cor'ltrato serão exercida pela servidora vinculada a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Espofte e Lazer, a Sra. Daisy Ahneida de Oliveira Figueredo, inscrita nas matrículas funcionais
n'. 000.504 e n'. 006.550, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exeorção do contrato e de
tLrdo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade do CONTRATADA, inclLrsive
perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍêições técnicas. r,ícios redibitórios, ou
enr prego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica ern corresponsab il idade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, ern oonformidade com a Lei 14.113312021.

5.i. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do cortrato,
inclicando dia, mês e ano. bern coma o norne dos empregados eventuâlmente envolvidos, deterrninando o qLre for
necessário à regularização das faltas ou defeitos obsewados e encaminhando.os apontamentos a autoridade

:",,l!1:ry9!T1 1rf lo.r'1!,gg. "1b1*i!'6. CRITER{O§DE Mfl,DIÇAO f, Df, PAGANIIENTO

6.1. O valor previamente estimado dâ contratação deverá ser compatível corr os vaiorcs praticados pl:lo

rnercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades I serem contratâdas,

obsenuadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto:

(r.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilizagão dos

parâmetros previstos no § l'do art.23 da Lei nÔ 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classiticação do nível de acesso-

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativós e das denrais inforrnaçõcs necessárias para a

claboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle inten)o e externo.

7. DESCRIÇÃO DÂ SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor global,
desde que apresente a seguinte documentação e.na seguinte tbrma:

7.1. HABTLTTAÇÃO .lURíOrCL:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estâtuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobât6rios de eleição de seLrs

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acornpanhada de prova de diretoria em exercíciol
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente. quando a atividade
assim o exigir.

7.2. REGULARIDÀDE FISCAL E TRABALIIISTA:
7,2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mcdiante a apresentâções dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (íINPJ/MI--):

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Ceíidão conjunta negativa de debitos
relativos a tributes federais e da Divida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Ileceita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);
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c) Prova de regularidade com a Irazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitar:tc;

d) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal relativo ao dorn icílio ou sede clo licitaritc:;

e) Prova de regularidade relativa ao Irundo de Garantia por Ternpo de Serviço (FOTS). atriir'és do Certifie aclo
de Regularidade do FGTS -CRF:

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lnediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recurses para cobeftura das despesas decorrentes da execução do objeto contratâdo correrão a conta da
seguinte dotação orçamentária:

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE EI-,,EMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

2021- Realização de

Eventos Cr"rlturais
33903900 - Outros

Serviços de 'l'erceiros -
Pessoa Jurídica

r.500.0000

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,

/r Es ofte e Lazer

e. DA LEGTSTAÇÃO

9. I . A contratação será realizada com Íündamento na Lei Federal n" 14.13312021 , devendo observar as leis, decretos,
regulamentação, portarias e nonnas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretameute aplicáveis ao ob.ietir
da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboragão do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim corna toda a legislação
municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Nonnas Federais, Estaduais e Municipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Nomras lécnicas - ABNT:

. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Ernprego - TEM;

. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

r0. DA ESTIMATwA Do vAl.olt DA coNTRAr,l,çÃo

PaIa eÍêito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério rnáximo de aceitabilidade do pleço
lobal e de: R$ 230.00 0 Duzentos e trinta mil reais

DO
C

90rn in
R$

230.000.00

Capela do Alto Alegre/BA. 06 de junho de 2025

Cristi nA Ca
JJ
oso da Silva

Secretária Municipal de Edu
Decreto no 003 de

ão, Cultura, Esporte e La'zer
2 de janeiro de 2025

APRESENTAÇAC D SHOW
AO

Realização de 01 (unr) show da Banda
MASTRU Z COM LEITE na oidade
de Capela do Alto Alegre - BA

l4 de Junho de2025

CPF: 982. 5.415-15

ITEM DESCRIÇÃO



DAM I EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA
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A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre - BA.
Conforme solicitado, segue proposta financeira do Forró Mastruz com Leite destinado a
Secretaria de Eventos, para apresentação musical nos Festejos Juninos, r'ro município de

do Alto - BA.

LOCAL: Praça Pública.
FORMA DE PAGAMENTO:
R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) na assinatura do Contrato.
R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais) a ser pago 5 dias apos o Evento.

NOTA FISCAL com Benefício PERSE - Serviço sem retenção de Tributos Federais em
razáo da isenção de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei no 14.14812021.

BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 2937-8
CONTA CORRENTE:41 997 - 4
CNPJ . 19.7 10.362/0001 -02
(Prx) 19.7 10.3621A001 -02

Proposta válida até 60 (SESSENTA) dias a contar da data de assinatura.

Fortaleza - CE, 10 de junho de2025.

REBEcABARBosA #',i:Íiffiá'J§'disitãrpor
G U RGEL:63 4567 10372 GURGEL:6!4567 1 0372

Dados: 2025.06.1 0 I 436:28 -03'00'

DAM - Eventos Diversionais Ltda
CNPJ . 19.710.362/00U -A2

Representante Legal
Rebeca Barbosa Gurgel

DAM - EVENTOS DMRSIONAIS LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, n" L74L - SaIa O4
Bairo Aldeota - CEP. 6O17O-O2L - Fottaleza-CE.

DATA HORARIO CIDADE DURAÇÃO VALOR
1410612025 A DEFINIR CAPELA DO ALTO

ALEGRE - BA
90min R$

230.000,00

1 CACHE BANDA ln$ r s7.Boo,oo
2 IMPOSTO ln$ +o.ooo,oo
3 TRANSPORTE ATE A CIDADE ln$t s.ooo,oo
4 MUSICOS E TECNICA. ln$ t 1.2oo,oo

ITEM DE§CRITIVO DE CUSTO VALOR
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DAM T EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

DEcLARAçÃo EXeRESSA NÃo víNcuLo cou oncÃo puBLtco

DECLARO QUE A Empresa DAM Eventos Diversionais Ltda , CNPJ no

19.710.362/0001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, no 1741 - Sala 04 - Aldeota -
Fortaleza - CE, - CEP. 60170-021 ., por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, ê para os fins da contratação, DECLARA expressamente que Sob as penalidades
da Lei, que nenhum dos seus proprietários/socios/diretoreslsóciosgerentes ocupa cargo de
chefia, assessoramento ou função de confiança com a administração pública federal,
estatual ou municipal em conformidade e,om inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

Fortaleza - CE, 10 de junho de 2025.

REBEcABARBosA Hi:Í"rffilãtrdisítarpor
GURGEL:6345671 0371 GURGELó3456710372é 

Dados:2025.06.10 lo295l {3'oo'

DAM - Eventos Diversionais Ltda
CNPJ. r9.7 rc 36210001 -02

Rebeca Barbosa Gurgel

DAM - EVENTO§ DIVERSIONAIS LTDA, - Rua Barbosa de Freitas, n' t74t - Sala 04
Bairro Aldeota - CEP. 60170-oi2l - Fortaleza-CE.
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DAM I EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

DECLARAçÃO DE INEXTSTÊNCh DE FATOS
TMPEDIflVOS DA HABILITAçÃO

DAM - Eventos Diversionais Ltda, CNPJ no 19.710.362/00A1-02, sediada a Rua Barbosa

de Freitas, no 1741 - Sala 04 - Aldeota - Fortaleza - CE - CEP. 60170-021 DECLARA, sob as
penas da lei, por intermédio de seu Representante Legal, o(a) S(a). Rebeca Barbosa Gurgel,
portador(a) da Carteira de ldentidade no 94002089465 e do CPF no 634.567.103-72, que, até a
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento licitatório em

referência, INCLUSIVE no que tange às vedações prevístas da Lei no 14.133121, estando ciente

da obrigatoriedade de comunicar quaisquer oconências posteriores.

Por ser verdade assina a presente.

Fortaleza - CE, 10 de junho deZA25.

REBECABARBosA âã::Í"rffigtrdísitarpor
G U RG EL:63 4567 103 72 GURGEL:614567 1 ot7 2

- Dados:2O25.M.1O 1O3O33 -03'00'

DAM - Eventos Diversionais Ltda
CNPJ . 19.710.362/0001 -02

Rebeca Barbosa Gurgel
cPF. 6U.567.103-72

RG. 94002089465 SSP/CE

DAIU - EVENI1OS DwERSIONAIS LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, n" L74l - Sala O4
Bairro Aldeota - CEP. 6OL7O-O2L - Fortaleza-CE.



v

DAM I EVENTOS DIVERSIONAIS I,TDA

DECLARAÇÃo DE ATENDIMENTo À xonuA Do rNcrso xx)ilrr Do
ARTrco 7o DA coNsTrrurÇÃo DE Rnpúnlrca

A instiruição DAM - Eventos Diversionais Ltda, CNPJ. 19.7rc362rcA01-02, sediada na Rua
Barbosa de Freitas, ro l74l - Sala A4 - Aldeota - CEP. 60170-021 - Fortaleza - CE, através de seu

representante legal, Sra. Rebeca Barbosa Gurgel CPF. 634.567.103-72 e RG. 94002089465 SSP/CE
declara, para Íins do inciso XXXil do artigo 7" da Constituição daRepublica, com redação dada pela
Emenda Constitucional, no 20198 que não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Fortaleza - CE, 10 de junho de 2025.

REBECABARBosA ffiEÍiffiãtrdisitarpot
GU RGEL:63 4567 I O37 Z GURGEL:634567 1 o372

Dados: 2025.06. 1 O I &30-09 {3'OO'

DAM - Eventos Diversionais Ltda
CNPJ. r 9.7 10.3 62n00r -02

Rebeca Barbosa Gurgel
cPF. 634.567.143-72

RG. 94002089465 SSPICE

DAL - EVENTOS DMRSIONAIS LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, t" L74l - Sala O4
Bairro Aldeota - CEP. 6O17O-AZL - Fortaleza-CE.
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Ç"Ql"=ürBAIe süüâr

sÂM - rvtHros r)fffinstor{Ar§ I rpA.

Mármir Dçnisc §*mpuio Nunas, hr* ilairs, mrltrire, srylpr***rie, nasr:rda Êrfi

§r1.*8 197 /. am Fçntçrs*tç-e**rá, ÇPf {fUF} 918.S61.}83-S1. e srtâirs dr ldçntidad* NÇ

;ffiI*)§;O4754{, §§F"f;S., re,tldontt ü donrieiliaelü h rnfrrg*rn elc Iltraçla lnga

Fenteerlstr, Ionn fturrl dç Ptnta(osts. txlr*, f§p S2,640,tr,0, S*mu*l do Amnral Fiure

Frlll*, brasil*iro, e*g*d* +x,m *mpurnç$$ t$t#' d* b*nu- mmprersri#, nflserdtl mrn ;.7 $Ét'

1§tã, n§ *tdada tlç Êefrnl*r*-eCIrrá, f;Ff {Mf } 6*7. 14S.d03- Íü, }ntl NTtt}Ân* H$

ü*flü6CI]41fi5, $§p-t§, resi**nto * domicilinda **rrr Fnrtel*ra"(*ará à frun Rafoel 'fnhix*,

?l&8, easn 0I, Brirra Josç d* Alçncar'. C*P n§ &0.$30-1§5 * flsna frtltrta Çiurg*l cle

tl§eirÉrr, brnrilmirx, s*tteira, mâi$í, ernprms*ria, CÊf'(MF| n* 416.181 it3.l-fm. Rü nB

SS§S*ü?ülôfi"I8, $§P-eç.*r*, rç*rdçnt* * cl*rniçiliads çm fortalata.eear$, s flua Strrrl*y

{iírSç, ns Slfi, hairr* Fa**ar*, flfiF ns $ü" }44"735,

§§§$tV[M, em (:$rnuff] s tivrm ,netlrrJrl, *::*n*tituir rlru]& §*eiedmd* ilrn*tad*, regulnda

çrela l.rtr 10 4{Xi/IüO? {C*tltgn (rvil Htarileirr:} e, *upletivarnentç, peta ler das mr reldatJeç

pr.rr açii*$, Grfi vigor, r*ç*ndo ** B*ler eláurulsx *rtghela«dr* nÇ) prt*ênt* rn.rtrurn*nlü
p;*tt*rrll*rr ritt C0í{TEâTü 5${l*t, nor tern"r$ {llr* 1# l$f,uÉt?r:

r, rÂ u§u rÁ pflruf r HÀ I *kf.x(Jm§âeffi

Â *e rrrmrlaelq eí*ncrmin*.r* fJÂM " I VINI(}S Í}lVf HSlül'+AlS LIüÂ

(r"Árr§t tÂ sfGut{trÂ: k§*u[,

Â s*rr.tmrJarltl terá a **dt na çidado de Ferrtalera, fstaefu do e+arii, ÍIá Àv. Petlrq'r

&an-relho" H$ 3$IO, Loj* 04, âairrs ltrp*ri, tÊP É*. Il4-50?^

Pnr*çr*fa Unkor Madi*nt* yntm &rs si*çrdl$ qut rspr*s*Rt*ffi. nCI mintrnü, W

{Yr** qu*rtor} do crptt*Í str+ial, a $$f,{sdad* p*d*r$ uhrÍr s inrtal*r fahai*, CIscrit*riçr

elnu rüÍ)r{.rmntaçõ**. êrn qúelgutr lçcslidads dn Faí*, bem ü{}rr}rJ tncüÍ'Íà-lâ§, ü

rli,ralquer tompn

e tA u§ u râ r r RtÉ rRA : tffi.!§_â_rn,*ã"ft " 
pth§jJB*#L§

Â .*m*imdndru iniriur$ fu§* stividnd*$ n:#n*âr?tit*ntarn*ntm s shrãr É#rlxtlturç&r: * tmrm

flr âiÍ: inçl*terminndr d* duraçSo,

(r.Âu$ur-A QUâRTA ; Çffi§I§§ffiH§

A s*tierlacl* ter* pçr sbitrto *ocíal: eernrtituiçâo de bonclas mu*ícsis destirrada:* §

*vantrrç 6rrapritr* ef** dç tarççlror rnattmnt* cCIntrutaç§ffi, *sçrãs, *luguel.

$rr'rynelmryttnt* e l*r:x(**:, inclu*irrCI p*r rxe*$ rÍm rutr-c*ntrrtnqS*, c*ntrat*Çâ* rt/ç:,.r

suhe*rntrntnçfrn *lq handat mu*ic*tx d* t*rrsair*fi, de*tin*dar e çv*nttrc pr*priu* uu rlr

\-,

l,

t
{-Y,I

.tI
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CONTflATO SOCIAI"

t)ÂM * svüHTo§ otv[a$tôNÂls LTüÀ.

tr:re *lrnr; t'rplnritçâ* clc {n{.flr;. amhient*q r' $rt.]trelecirrrt:ntot dtlqtinarJot rl dtvrrr{,{}ti\,

trtrlrtr, {:. e{;tnrct*riil; pf$rn(;rÇãcJ, prÕduçil* r ,rpí$Íiê}rlt'rçilfi tI*l t*!l)t't;tt.tllür rtr{t',tl rlr+,,

fro,,t*l r:,rhtlw*,,;tlu6ut:l d$ intotrrrfflpnt$§ r.l rt[]êft,ll}rçtl tttut't[r]iá * iilugrrt:l de 1,1r'r;ltl*rF'*,

nlritni.'r.!§, rrtüvril, e intlrllaçiitt+ fixat flu nlfivelc,'

Parágrafç Únlco: Às afivirJadg:Í tr;It;ld*rt, nt*std rltiurulot, *,rtri*r) r,'xí:rrtd.ir {.1Ítl

rrnsrver, urtr,trros í.ru rlrrürâ çrrt-r;lri*l CIu dr t*rrt:irü1, ãrrenfJüdrr:, ttltlgêdt:t, eedidtlt cru

ronrÜrJat.tdÕ*;

(TÂU§UTÂ QUIHTÂ: (AÍlITAI §(X IAI

[) r.1t,,1.r1 xrrral rr de R$.lüf].*(N],üfi {Írerentnr ttril r*;lis}, divídi$o ern }t},íX}{) {lrtttt,t
nrrl! qur.rt,rl, do valur nornirral eJo ÊS 1tl,üü {L}et ror}r§} flârJ*l uí}l*t, r.ahrtneln ;t r,ttl;t qt.rt icl

ur gurnlrfiec rl$üreinglr;.1dm1 rt !*ff,rrrÍ

flf: Rf-f NI UAt : üLIÇ)TAâ5rJCt0

MÂf{('lÂ tx f-lt§É sÀtu{pAt* r{uNt"5

\ÂMUt.t t)ri AM/\ÍtÀt í:tt,ÍA f il.H()

It Âr'lA M/\RlA ütlftü[l üf. QuülRü/

í{ :'
1

'I

I

I

1r't I I I l,(lÉ)

I,t !fiü

i§ ()(lü

*n àrxi

ft§ l l! []ilü,t-]{)

R$ t t5 rlü0,üil

R5 3t) (}ff),{Nl

,lt, .,

I {}'li,

1çf ),1{rr[] I'At ft$ {í}(i {x}ü,r}{}

Ít*rágr*fo Frirneiro: il r'il;ritll ',üt.ral u;rlr.l tntrllr*lr;atl* r,l.r .,,tlf,{t"rií}tr,, fltrrrt;t

,l lndr:t $§ rúr.ior intepraliããm, nÊstil elata, flrn riloÉdfl {orrL'ntr tÍo []ru!. o

r-r';uival*ntei * lK {}lunr p$r (rnto} d* tçtal sutlrcritn, {sÍnú legut,:

. Máreia D*nitsl §antparm Nunet,

r tilS {rIÇtãs Rs 1,il5Ü.Ü{}

r §anruel elç Ârneral f:lura Filh*

r ll}5 qufltà$ q$ 1.35ü.$0

. ll*n.r Mtri;* fiurg*l de Qur.irot
r 3ü qustâs R$ 3üil.0f,

h Ü re:t,tnte, r*prsse*tilndn 99?{, {Nov*nt;1 {: novÉ pCIr r,entn} el* t'a;rrtal

-L,uhrerit*1, $Êrâ int*6trralir;ld* ãrrlr rno*rja (orrefitg dtl p.llr, Êu uÍr"r deglôr,itcr

trrrue.irit:s ü fâvor da tn*ied;rd$, Ír$ prír;o clt" {N*vrtrrta} diar, cfintê{r{}5 -r p;lrtir

d"r prtlrcnte qlata,

P$graÍo Segundo: {} r-lprtlrl peitlrrà rirtr ilurnt*nl;trlu,r tlrrirlqtr*r tt,rrnlrn, i}tÍ'.lvr,r.:, d{'

tl*lrttrrolç,lü ltttttiltl-t SlOr vr.rttl dt:) ç6r:ir.lh rí:pf'{r(!tlntatttJn, nr: rninlrttt'i. 14 {lr*rr qllrltlnr} d1

r.l;rit,rl rutr.ll, f,rrflttd{l tr a integr*ltr.lçãfi r,,{Ii rrl{x,(Jrr (oíÍflntt, tlelnl */r-rrt {rcr?Ívr}r!

{, 1.

nr. L ' r,1Í
l.ffi11'r '1 l{ '

"Ét'

t1
d

1
I
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(:ONTRATO SOCIAT

nÂM .- f'vf FITü§ 0tvt,ttst()NAts ttLlA.

ünlqinilr'ru{r {It} ftutrí}t erilprüti}ç, ill*m d* luçrç\ H r*;t\ürv..r-q üfiptt;rfiriiv*n, itt(.lu',,tvq. (J{'

Ir.l,rv+tlrrtqrl$ rJtr llürt: ,À rt,:rtntilü r.otrvr-t(. u{lrt p;rríJ tal fin;llitl;rd* ',(}Í}r(,rrtc tc irt.;lfl,tí,t {'rttll

il flrri,rflÇâ d$ lfilrt)b {ltlt: relrrfls(.ntrrrn nu nlrntÍnr} l.i {fr+!:, quúrf Íur} du (.*Í}lt.ll r,ou*tl

P*rágrafo Terçelrs: A r'(lnun(rir;-t$ gJrrert$ dt:;líf.fr"rrt1rt{-l;t pür quôlqlir"r d{i','.,r}s".iür,.

ltcrrrrrttr,l r.l{}.. cl*ttt;rl1.;$r.iç:i inlt:re§-{rdd{)., í} §ub\(,Iiç;ir.l do st.rÍ11+.:nto Irfntilt'r(ft:,{:r'ntc. rlrr

prnpnrq;io dê. qu§r rrspo( tivar í!ürtr(ipsç{it,l \u(iàn§,

Parágraf$ Quârto: /\ re.;pon:,,rbrlttl,tdn rJr: cüda urn {1fi,, !(Jf rr}r:, rlGrr t(rrrnol dr) ,1Í'ttÍ{t}

1 tJlr*t, rlt lr,rr lO 4üfi/Jtltl?, § rro,tntü ;tn vitl{)r qle \uil\ (luütrit Iodrlvra. ü'. ,,o(.1(}',

rr.rlprlrrd*lítl !{}lrd;rriilÍn*ntrt p(!lá urtegr;lliâdÇllü dtr r-apttal .;elr:i*1,

Parágrafo Qulnto: (*rrJ.r quflt;r dar;i drrr*rto;r ül (t{urn} vtttti ncr.; rlÊlihrnÍúç{rri, d{.},,

tmtr',t,r1, \tflitltl elà5 t{ltrr;ldag r.:tn H*ilÍItiir:'r tttt Â.;tt}ttlblt:r.1., dr: C.ltr*.lti',tô'.

c t rI tI 5 t, l" /,r §f' xTÂ ; rl_{]lvl I N t 5 Í l{Ât i\( }

A ;ttlmrnrrtrdÇiiú ff, r*pr*5üfit;tçitei tl.:l c(lt:rr.r(lsd8 rpr,ln É:x(:!rr tdâl prllr*; ',*{'i{.).,

,rr{rrunr:,tr,ld$r*-, Máreia Onnl*e Sampaio Hunm s §amuel do Âmarmt Fiuru FÍlho,

tt,rll;,ld.ltrtrfitr. tnrl*gtttrttlerttt:trt*lltt*, tl*: t,.trlç;1tt tati*ntlçr'lltul, rt r$pÍBtr,rrltrl{,ir(.} cl,ir

,,r:r-it:tlarlr, ;utltt iãl t- *xtra;rrtÍi*ialrtlülnte, ,rtrvl r: pilEqÍv;trrtüntr,, pratit,tndü todü', (-)i,

({,}11'rr'('r.tÇit(}^ rrt'iãlv;'ld;ri ;ts ditpnsrç$rr:1 {lí)n$ttlfit{,'§ dÉl p;rrô8íil{üri F}rlntrirç-t .r (}it.,tvil

*lttttt.r {. Io'ttt',ul,i

Par;igrafo Prlmeiro: A :;ut.rrd,ttlr: 1tnrlt'r,r .,1.Í Ír.iprrrr.{.ntüí1",1

íl Prlr urn íIro(uràdclr, *xtrr(ffüd$ tçclns fls f;§der$$ drlrlltanlet dü "caput", d+Jst*l

{-. lá u : u I a, rsrll;rt{anren t* ;

b Flor drrs pro{urirdüÍ(lr, rrxertsrrdr} Õs meqffiol pôderer referielÕE n.r alinr:*r *1,

dest* P*rág,raf* e nâ§ $p#rá{Ss* e$p$riflrat{;lç nn Í}-rr,igrafo f-luart*;
(:. Fnr ilffi flr$(urfld$r, e$m püderüri línritadu:; * espÊe i{rÇ$l, r-otlrtrtfirr,:! dr:

F'arsgr,lfc §egundo;

tl. Iodat a]; pro(uraÇÕes etperiÍicar;lei o$ t]§dsrel *utCIrgaelm* (r ter,io v,rfirlade

rn*ixrrtílir de 01 {}'{urn} an+

Pmrágrafa §egundo: a srçtedacfu pr.ulerli \(.,r í{:presrntàd.r. irrdivirJualrn*rrlÍ:, }}rr

[JÍ.1t1( it tlt.tl, ;tl(.t*r rnt*rtt trt]r pef {tí}tÊ .trttrtnd,tdtrc f*:rJ$t,rit, rqt;tdrt;1t,,. nlr,Íl}{ rÍlrlt(, (í

'tut;{ítlut.t',i l!uc-r*,tdrt,t tla l{*t-e.ita Í:*tleral do Brar*il (,} -r*gil1,, drlt ll,.tr-r+1,, [{e.;1rnn;ri.,,

Ittr,çrilttlrirl{, {l Â11ênriaS; l,rnPr(t%ilt írúlflit;l: t* tt* Í,'retrlr}tnra Mi*,1;t; [*antCr (.t'iltral rlç

f &
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TiAM * üV[NTOS CIIV[R§IONÂIS LTI}A,

t{rã.,r1; l}.ltrrn do tJr;rçil * truiIç; rÍivtlrlaq (;rr'tt,*tr*tç, rnr:luindct â (*rttntrlt d(' (r}rltt'rt ttr

[:xtr,,nrtr; t:rfl[]r{lsíl tIráqt}*iril qlr (rlrr*ieit ril Ittl*g,r,,tfnt; rt1;\tÍ1çtluF*l r:lg rer itttrr, llilrit

[)d+litrr"it]ntr],, tt ernÍ]reÍfiç;ld:rg**tl (: Í]fiíartttt lulâos clu trihttnait; fitldtl:,',u dtl ttlt'{.1tt{".

t:xtlrl"iv;tntt:rrte []iifa gfflpgsitff\ rlrr] e:$nlüçi bartç*]rr*t d;l'*txted;ltJtl; gnrt-*çárt rLu t'rtdü\tü

tlt' f.-llurü... dtr;tlrr,rt.ln. üu lltuln:i d* r-rtlditu íro}{üt iav{:1,t, :'í}ttt€rttltu []ilrd {l11';t, etttlo

Ll;ure ;iruíl {' .,ut}rrtlrrurrtt cl*pofilrl nit cor}t;r t.e)Ít*ttte rJa rne.tttrJarle t' tt.lrltl t: tltt,tlqtlt'r

t,xtrrurlurrrlí., vurrtrl*rJr: íl {(}ntrltr}Çilt-i, $r;tnutt,ttçáo e c.:xtlrtç;lel dt: c.(trttr*tnr tlt'tr,ttt;llttcr

Par*grafo TereCIlro: Al, llrorur;rçth,'l rtrttrrrplitd,tt l adv*pladnl ( tltll trltrtl{'Ít."r ",lrl

lUelir l,l" {1 []+lÍ,I Í(,t]r(r§r]fit;lr r ttttitrl;ltlt: ertr l]Í(ur15{0:l *dnltntEtr;ltivo\ drt trttr'rtir,1çr 1l;1

ttlt.'lrTlü, l)(xlrtr.1ô rler cuteirgladns por píü,() rndetertrtlnae{ç Sttrrtrttttltlu {}

t u tr.r [ * tr e h,'t r rrt en t e-r

Par$grefo Qugrto: §trr.1 ubrtg;llein;r ir .l,;rini.ttUr;t rtlnlrtnlrl rkl", "r{}ullni

adrrrur*trarltlrç:t ciladtrt ílü "{n}prrt" rJ*tt;t (-l.tut,ul#, (}u de ü} (tlnrç} ;lrotllri}(lúrír',, t'tt.t1,

ttnrrr,rr d* .rlinrla [], tlo Far;igraf* $]rirrrriro, (lttl-t,r (.,f;ruttrl*. r](]rr tlnr ttrttt'nttrq

rt,rl,lr rnnrd(rl ,r r:ontrataç.1ü do fin;lne r.nnr.ntr]5 t: íIl tltt;tílrlurlr tttnd.tltd,tde',, p.ltttrt it

t,.,tatltll$rrnttlnttl.q, * rnttt{arJ*:q dr cr*r.{ttu gt''ritl; Irar\ ülr{:rt.r${it,t dt'ttr:n',.nt$HÍ.rntt.:',, tlt}

.ttlvrt [)r!ítrtrtÍrt,nttt e r];r {.ottstitrriç.}{} tlt.t (tntr', tle quill!,rlurtÍ ttrttilri't.t, tnt luttvt'

ltr1.rt'rlr.r{ 11.,, 'rubr* hÊr'tt, intrprr;rrtlu:, rlo ,lttvrl rnrnbilir,tdc t:tt rJrttrrtad{J! ;r r{.nrl+t, ttrttt
( (rÍno *Jill ,rr1rrr.,rçÕ*t rJ* h*nr r§$l{rdü!, flrr Ét}ÍUUnta d(: herrl, $nr vfllilÍ !u[)u, tL]r ,t It]t.]

{t t.rrr} !üldf ro'i ÍlltÍlnlo\ t,l nr} outürFjrt tla,, ;trttc.r.rterÇei{}\ ref tlrtrJa., no5 Í,àr;tgraf r.r,, []rttnt.ttt]

tl rrt,p1t Ifltltt, dt:\t*l {- Irtu:,tll.r.

Parágrafo Quinto: Â toe lrrdadr,l Í)üd{-Í.t f,(}r ;ldrniRt,,tr;tda por n;Io ',fi( io\, { {tí.(} {rnl

qur..lJrt dr:li6gnaç§o, tle;rtuderá d,r ü[]rflv.rçitt: rlr.,t(] rrrirrirttu lá (tr{i', (lu.trtrrr} rl*,,

1{){'t(},.

Par$grafo §exto: Írrá, tarntltim, +.ixiür,i(l.f ;rnter dl tnvr.:!,tttlur.t dtt;ldrrrrnrttr,tdur n,irr
qi{}{.rr.}. *lrrtrelr,lr,11il tÍe d(}e uÍT1üiltt}, dtt ÍJu.tl çunEt;lrilo alttilt rlll ,ltt rtrrrrqiirt, ir

rilnlrr,'rer;lqit# € prilr() do rrt.lnd;rtçr

Pxrágrafo $útimo: ü{ç} ildnlrrlrstrirdür*§ eh,:rto(s} pntIrr;i{li*} r*r rlr,rEtituídftl r{t, rr"rr

(ârFi(), * qualrluer trlmf,$, mtrli;lntt clt.litlcraç;lo teirrr,rtJ;r{';} grcil* vnt$ dr-}:.,,,trtr(),, (flt(,

r r|.1Í'írirírÍrtr.rlr, no rninirlr$, ),i {'l rel r;u,ntoi} tkr t *trlrtal turral

Fartgrafo Oltnvo: []r atçs prittícarlnl p*lei{r} Adrrrlnr:tr.rrlt)r{r'*,}, {:rr}l

drt,e.rrtttçlttttt*rtlr) *Jat r*rtri(*tls Írtlttü {.l,lu*,ulo, {*r]ln rtuloti tJ*l [tl*ng dirt,rtn, tt"lu

ulrrrpr,*rr*i* * {i(x:tedüdo s} tuinitàrãn í}.r rrlr,ttnrer:it çrr:n;llrdarlrt, leg.rtr, irrrlu.,rvr.,;r

r(!5í)r,lndr:r p$Í f)*rÍlilri tr dí-rnü',
À

i

I
JÍd.r
'+ .r

t'
ír



\1

ÇONTRATO SOÇIAL

t)ÀM tvtNTO§ tllv[RsloNAls t TD/t,

ctÁ[J5utA s{^rlMA; f{[ li I tuÇ("]; s i {}N!,Í:ItflI N I t \ A5 t t.} I /\:]

Âl rot,,'r\ tlr: r;r;rrt;tl s.ie.r itr(llvl*,tvÊi:, (lílt relrtçâo ü §c)çieltl*dt* rr '.ii{t Sl'rlv,,l(l,l', (.(ltll

( l,Iu-,ular, de "lnt:ümunie atrilidâfJ$-' r,,], "lrt"rprtltltorühilidlt{1fl'*, },flndü expÍt:';ll.lttltttttt:

vr,tlatl;t .t (tl\,riic tlçl t.ot*tE, * qu;rlqutnr titul*. ttrtt fnv$r tJc tt,rtetrq)'l, *I!r fltt,lll o,rttnt'rlt['

p*rtlt:r;io lr,!Í v*lrttÍttl;tr su *t,tr<Jr*l*tl, gtatuit,ll. rlu ün(-rr$t,;,lt'rt*ttte, fft"ttIt: rli '!n( t(li,

rr.,t.rlv*t{111, a.; dilpr.ltrçót,§ dCIt Í}arap4r.lfor Pritttç'ir{t .t Sextu tÍg.rcta (l*iutuln

Far;lgrefg Primeirn: N,l hi;rotrt,* dn;llgurrr srlt.iü tl*r"*iar çq:d*r rrtt tr,trt-clrrur

\u,t1,{.{-}Lrl,i, rtu t*do {}u *rlt p.lrtt}. tJ$ver;t ntrttfir..lr *l dt.rrt;lrq ift{iüÊ, rttfrrrrtr;ttl(ll .t

rlrrarrtrrl,rrJ* rlr: r$t;ll t1r,rr dtltn1..l tr;tntft:rrr- trrnl türI1$ tndilt tlli {on{ltçi':le:, ÍtJt.t{}(*tr,tt

dtr rrrplf,xtr),,'r Írm tlg rxerçit;lrülr!'r ffll ttutfl # tlirrit* dr 1rrr,:f*}rfinttit, tltl f}ít}J}(}tq.iu tlttt'

t.,r(l; rrrfi tJu", tritiul;':rt'ltt*nclellrle:, nt*rntrvrrr flo rilptl;.ll tnr.i;tl, Ludrl tlentrr tlt' f{} {trutt.t)

dr;ro;. Irrrrt;r{lu., rJa rrcrtrInrt:ttttt d* nptif t[rtçiir].

P*rágralo Scgundol (,;rsü {} rc}{.r(} r"lfrrtantt} Ír.iu rt:{tatl.t rc-..pritta dr, ludoi tr,

urtttn:. (,{i[Í()t, r{J prrr.âr,} prrrvtrtr: ní} p,rr;igrraftt;'1Í'ttÍ.:írilr, ü Eüfio []{}(lt'r.r, t'ttt.iu,

trürr',f{.'rrr stlrr.i {.t}t,!b gfitr'Ê §5 qf}clüs quü tivúr nrilrrifeqt;ttÍ(} intilrPqte í}à t}{ur',tE,}r.}. {,luí.'

,;ur;i ;:rrrrritrd;r dt-: fotm;l desprn;xlr{:1fl11;tl r partrrr[];tçfrr] qrlr *{r} rntí're*;,*,*rrJo', lrrarttivttt

n{r I-r1lrt;1I lfitI;}l, !r*t1, trlrrdlçót I r.l[rú! itlu\t*r$ít

ParágraÍo TerceiÍoi Nã hipeit*rtr rÍt-'n*ntturrr lqlüir.r, re rnter*lrrctr p*la aqutrrçJri rft:

Irttl.t', r:u prartr.: d;1., qur:tfir., $ tmt;ll d,t pilrtit.ip,lç.1t] flu surt t4ilantrd*r{r rr,*Íu*r11rn,",t'crttr

rtriiu

ü. nrpçJinntÉ irpr()v*rÇâei rJe p*|fi fir$Í'r{}rr l,i ttrri, tlu,rrttr:i} tl*r ráçi*5 rlur', d*lr,vttr,urr

* e aprtal r*flr.rn§$.{.Filtr, trarrçf*rid;l ;l terr eirrts rnt{rre:,1itd$:,;

tr nir;rut*nttrr de tq:rçe'irt.lt, irtttFt*qr*;ld$!, rtrt'rlrarttr: itpütlvrlÇ;iei dg,l pelei rllFn{}.. !;

{trclr. qu-.lrtmt} t,lt.t:, l,t}{;trJ{ qu* d*tenhanl tr r.*prtul rttrrtanilre*}ntt,, n lnt;tl d.r

partrrrpaçlict $u rsu saldr, 5$rü lrüÉl$ rr{) \rxr{:} oferlrnte, nrediants:

l, lrvant"rrrlsÍrlo rJe tlalanço;xltrrnrt.rni*rl, dr-*ntro dr: Jil (trint;l) rIr*rr rt[]r)\ {}

t*rrntnct rl* rnót do #vq.rnt$. t) rlu.rl \r,rívrr{ll d* l.l;rst: pírír'r ql+.rtt:rnrnt,lt,;ítt (lrr

v*lfir lliltrimontal cle r;lrJa (lurltr,l.

ll, f".nm b;err nn ualcr pntrrm*rtial d-ts qufrtrirr, rc,nf{,r'rçlfi fi{f lrl{ tr# .r!rtÍ.n{}í

:.rrá plnt*tlidn a r*eluçStt du r:,lprtal. eill ptlr(,gntu.rl rf v.rlur rglral rrr.)

*,tn{t},tlrirfl{r f}ürü l}âglitrn+.:,rto dr: tr:t;,ll {}u l.:}ürtr: da p*rtrr-ip.tq,rlo,.irr f(rr (}

(::ltrt-), Í) í.1üâl p$der;i iitlí' p;tgü tlm tr$tr,, {JU ílr'}} t}'tttt,.tl,l { í"}rr r:t)tr',

crtrr*lrvado tr inc.tqn lll, .ttt.rxrt,

lll. L) valnr tat;tl $il p;lrm*l d*r1r*rrtir-ipaq.-1o;r prl${ãr, qu*nd* fr"rr tnr rlr{rt'rl*r

c.glrrflntr, 5Êrii $fetuatk) $nl IJ {*lut$i ;tr*rt,tçfiÊ1, rrrt'nr"+u.,. rflutlr., Í.
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(flr{rnÂTü §o(!"âL

§AM * IVIHI'OS t]tvtnTt$t{Al$ t',r0â"

ÉurÊssivs§. verrç€ndo-$ü { prirneirâ pÍ$$taç§o no sêx*tásimo {üS} dias

âpês a dnta d* hytntrmantç da rupracitadu ptç§ (:r,fit*btl, rfualirandçr-

r*â r,! val*r tlns pnrcelar p*la lGp"M (FGV) ou, ns f*lt* dçgts. pel* incltl§

gua vi*r r *uhrtituí-lo"

Pnr$çrnfg Quflt§: Tmd** ff$ irtss m fet**, rçkd#nâdo* a intenç#*,r,r, {:#Ílsm(uçõe*

m pr*vid*nmrri n tomâr" onundâtr rlm tlirp**rçÕ*r ranrtnnt** dg *Çsput" d**ta eliiusula,

e sãu* pará6rafçr Pnmeir* a T*rceirm, serãe preeediel*r dt "Rçuni$r dg Qr"rotistàs". nç)l

tsrrnq:s da (láusula l]éeima Scaundâ s ÉGrrs per$grufns. da cule rtu c#nstâr*o tod*s a*

rJeets*et *preiv*d*e.

Fsr*grtÍo üulntü: A '*Atil dn Hmuniflr d* Qutltlstfls". referida R{: pará6raf*

mrttwrimr -r'ers srquiv*tls nfl Juntu (l$merclml dçl Hxtado ds Crfirá, r*&ntr* de'IO {trinta}
dr&s d* dirtn dç suÕ r*elireçflo, iuntsmçnta (Í?m fls alteraçÕaa ao çnntrntm snrt;rt

r:lripner{r.rs dor ütr?s, fatc-c. + dmc*x.}es dcla (;$nstârltÊii.

PrrlXrrfo §çxtol (lr **(t$r n$s prrd*r** ü.*rilÇion$r. §revâr, r!$rneâr ü pmnttnra

€:rJ Grrn§rr§#er wrn quatqsçr tr*nrnçSs &s *u&r ÊÕt{rd, nn tmdo Êu 6ffi part*r, srlÍTr prÉvtç

q:*nrmr"ttirtl§ntffi pmr *.r+nitm dmw d*rnaÍs n**i#s,

ctÁUsut A Orr ÀvA : t^tÍ Mü§ h I Íu\üÔ[$ t tttr A!*t (t. lttn:,

(1 ex*r*içiçr s*mâl iniei*"*ê Gffi tll rJ* janxírn É *ri(trrô-:fi *rn §t d* dtr*rntlrq: da cada

ârlfl. Âru firn d* çada axarcir;io, *ÊrÉ l*ventado fi h*lença petrimelniet a ele

Ç$rr&spünd*nt* ç aw§p pruprr*drü âs drrn**s d*rnpnstrrçõ*r ffnençalr** *xigid{rs trx}r

lei {*rt" l,0fi5, (r5dig* tivíl &raril*irm}, A xrlçisd*d* p*dnrS, m**lie*te timlib*r'açSer."* dms

s*çiffs r#pr#$srltmnd*, nç minimm H {Tr&s quftrt#s} d* erBitml rrleiml, leusntar trulmnçrlt

rrisnsars, trírn*rtr*is sr, *ern*strau s distribuir sÊ lueros n*l** *vid*ncisdsr [m
rllrãu$quer cà§$s, rs *á{rç+ participar&* n*r lucrçÍ ou prrdmx apuradrÉ, nâ pr*p*rçãr.i

r-Jas entx:.

P*rú3rufo Frlrn+irol Havar* reunirt* *nusl deit $ôÇiüs" s#rlvçr.arJr:r pel*ri

*rrirninislrxd*rm* rlr* Frtr,ç*çims quâ r6prm*çnt*rrt no mÍnirnm H {Tr** quaftr:t} dtr *;rprtel

:;t*{:!*1, * tlual s* rgnlía§rÉ et*i o t'&rmrner d# quarter rn&s do ânÕ $êHuints es dc exmrtiu:i*

ftndCI, crun o mbiativ* d* antlis*r, d*litr*r*í. ê ôprüyf,r & cnnt*s das admini*trudqrrsr,,

de att.rrdo c$nr âs [}*.rns*strrçôet hnans;§ir*s lgvantgdas, qr*€ dnverãu frr*r ;r

rIis5rt.r.",tçàm el*l *otir*, p#r €§rrit*, até 3ü {trinta} dia* antes da dats rnâruada pt}rÉr

re:,p**r:trva lteurnlâu d* Cntittcs. PorJ*rãrr tambárn $&r Ç$nv*{.ãdils reunrtieç êrul

çrer*mdus extr*rlrdinárttlr. rnmdiante ccrnvtrc*çfirr dlr{s} ardrnínrEtr*deir{ur} tlu p#r

dmlttrermç§i*r t*nrudac Beler* *ôcittr qum t*atenham H {Trü,r rtrumrtes} dct c*prtal sucrurl

/ 1/

)Ê

t

I ,.i; 
'ir

1

$n*"



V

CONTRATO SOCIAL

pJ\M -" tv[NIO$ t]lv[ift$lÜNAl§ LT0Â.

farágraÍo Segundo: ü rcqult;ldo cla lnrieel;rd*, lu(tnE lirtruidot ort pri'futr{r'{..

rÍ{-lf;i{-r rlr*,trttrutçlc}.i su.;upnrtado",, Í)rftf}or(lfttrrrlÍnt:ntr;t partlrtpaç.1o elt-'t,tÍlrl ttttl (l{t',

1íJi-t{}', rro t aprl,tl sfft-r;rl, r.r.}tilpr}t)!,;rttt{n !ifa, .tlltrrt deç:;;r ott tlr üutr.,t tl€::tltt,tt,,l() Íltl{' rrr,

{i{i( r,},, tltr'rlrn, {,vtntui}iE, I}rprillíoÍ; (-ontâbt:ir Ê*Í,tdüi rtn rx{:lÍt t{ t{}r\ lrÍí'( r'(lrrf lt+.:t,.

F#drn{lü r"rr fr:itàl a r*t*nçilt; tla totltliçJaele deiq lu{rr}};, fiu dn çetu v;rlttr rtlÍttrln("'1,( {'ÍIl{':,

t:gni ,rt:,irrt qt r,uô lÍr[ürÉfir*eçSn rr$ {,*tprtal *t:etat, drrtrtburttfiü .ir,r a:* t*t.tti trtltttÍtt *rl.lt tt,t

prop{..}rçi'lo clt, partir:rp;lçãtl tle t;rrla sfit.tt.r nu t',;tgrrt,al

erÂurulA N0HA: LIA§ Ê[IlttÂDAs "l]Rr.] l Af]ORI "

{.-}{:;} .rtltniniltradclr(*t} nrtrne;ldtt(r,} poder-ir-i fart'*r irr'*;l unt rutrr;ld;l r-rrr-trnül ,r lrtrrkr rle

"prü l;thç.rrr" rfll[]ettârJit a Í-ap;lff{lürrr. fin;}nfelrrr cla §§{,rfldadL, r.l nüt v*tlnrr,lr (lur"

vrsrÍl,n rl lrrf litleriltl*1 prlr tnúlun fl$nxlrr§(l rrntr'f-l r.):i -i,tx"ir)5.

(tÀuStJtA DÉclMA: tN5r.)tvINil4, M(]tr l [, lN t t Í{t}rÇAo ot, trt, ilr{AüÀ

Itr rq:ri-i*tlatlcl rt*o le dist*lv*:rá nsr (aroE dr,r falêlrcia, nrort*, interdiç§ü, rütrr'.r(l.l uu

$x(lu1;tír dr qualqu*r sÕci$, pr$l,t*Bulrrdr: cníil $§ r'{lÍ}láÍle$centt:r. ohrirrv"rrl*lr rr{i

t *ndiEí5r,rs rJ*s pürâ#rilfü* qu# Í{.r sr}}!udlr}t,

ParágruÍo PrlmeÍro: N;t urçrriinr,i-r rÍr f;rl{inr;i;r, rn:,illvqtnnii}, m{}rtr:" rntprdrç,,itr

i.rtr r:l'*{ lur,ln de 1ô(ifi, r: vitlÜr d,tg tot,t.", d$ !$er(, f*ltdei, ttt,,ttlvlrrttr'. rn(}tlu, uttrrtlit.trlt.r
(]!l t'rrr.lrtltJtt qerá lrqurid;rdei $ apurarJo rJe ;lr.nrdn (fitrt Balrrnç* Ír;rtrrnronral

r:1,Í)i'{-r,tlíll{.tttt' l*vantads pflril t.rl ftttalid*rdr:, {111 d,rta ôrtlt'rror n.{o !uprn()í .t l{}

itrinlai (lid', drl Êvrltlt{1. P$r 5uà vr}Í, (} ptrgamerrttt de,,se5 l}.tvt}rel, 51lt rr ír..rtrr

{ltr{*t;tt)lrltt{: ;t(} srie,it} r{ltirstfitt,l üu r;}xrluid$. ttil {n 5fiu5 rrlpí'ftÍi§rttantel leg.lir, tluôír{l$

{t"rr r-t {i.ttü, lttts tt}rtnfltr }}Í*virlut r}ü rÍt«!iü lll, drl *lírr*,:r tl du 1larárlrafn tr.rrr.rlrr; rl;r

f l-lttcrtI;t 1re!t itn,t,

Par;igrafo Segundo: N.r trtçrott,*le d;r d*:rlaraç;io prrlru,rl tle rntt,rtlrç.rn {1r',,r)lo.

;rrt-tctlrlct \c,r) rt l,ua exclut;lü tfu"l tlttad[ü',{)i.it}trtrtt}, prnrrdrnrft}.,r ,.,rntil,lnrrt,nt(. ,l{r

dr,,*p*.,tm níJ [],rÍ,1$lrafo prim*ftf{}, dr.nItir ( I;iu*,rrI;r

cLÁusuLA stnmn parm[tftÂ: [:x(t tllÂ(l t]f,. 5Íh" tqr

A rn.titlnl rrrpr+;'retrtattva dr:, n$ Íntrlun{.1, ld {trtir, quarto',} du e..ltrrital :,c.rq.r,rl,;rodr.rr;r

t'xr-lutr. [)ot ;ultil citt"rrat. ntrrdtanltr *lteruçí{* rÍo cuntrttct Í,üeii.}1, ei rticiet r;ut.r,\ltvr'f
pnntlrt t'|rtl n1((t à coíltrÍluitl'rcJp tla *rrtllttttil {:.Í}l vrrttlrltl d$.tlt"rc tle intlpl;tvel lr"r,rvrrl,rdt,.

Paril6rafo Frimniro: À r,lxr"lu*,.1u tÍr qtr* trtlta *:,tl rl.,ttr1,rllà 1,t,:rá dt.ttrÍnlui,lílrt {tÍn
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(ÜNIÍ{ATü SÜCIItt

DAM -. t.V[Ítll ü5 t]lv[ RSIüNA|5 LrDÂ,

üI#r {.it*{.tntn r*lrn arrtrtr.*:*{f*§t,t+* rr}trlttTlr! {Ír }ff {trrnt*l} dt+rt, Êê{á qutl ü }l}*\r}t{} pt}tr{,it

{{-}nlfJitrrcsr;i rrunriltt {,: {J}rt:t{{:t fi irr}tI tJirç,att'r rle def*títo **t}t} p*"1r1ír drl rt'vrlia

Par*grnfc §egunda: ü:; lr;lv*,ig{iii çlt; teiritr +.-xrl*irJ*. ç"rrlr r';rli}+: rÍtr rlntrlr:*;,t{} t}(,1:,*t*l

ll;l*tlrl-1, çr:r;i* ;*;1§t';,rd*t rlr p;lêo1i lI* r-*nf*r'rtrídadr tl*r rü.,Êti*, tl 5trÇt +'tlrrttrrtttt

r:,it.Thril$r. rd* rr* Jr;.1r;igf rrfr.l çlrlrt'r[]ir{"} rJ;,1 t:}irttt*l.r tle,le in!*l {l**,tr.t r.trntr*t*

Êmr$grmfo Terceir*: üç s*r.içln f#ril*rlr5r-ente* p*d*riln $Êtiir prel* luprrrrrr:ntrr

rJ*r ç*t;l rÍt elxr:luirJ* eiu puli,l r*eluç n d* rltSrit;tl :inriol. rfinfrlnilei eleltf:rrnç;1* d;r tnni*n',r

11-r lrl{:}lrrtn r*trniilil rn1 11** fCIr rj*r:rslida a exr"lu*ilcr.

ÇtÂuStlLA üÊÇtMA 5[§UN134; t rÍ I tf]! ÍtÂqr"lt f, 1r!]Ç,l/l11]

{".rrnt r:xc${iiçr d*5 f#Hri:ls *Êpt:e.iai:, Í}f{tvi.Et-â1 nest* rrthtrum{lRttl, türJel +}L tJr.lnrrli*"

rrtâtgrigr, it ref §.lt'rl v*t**n{aE ;l*tl*t 5t1r:i*:1, §üllrsrfr â}tJ n*1* mtlj+tr: rle nrdrt arrrr,,ntru ,rr}

(r:*tratr:5trrr.rl, âri delihwr;lçS*:s ter&s t*mi*drrt Étffl r#uniftç tl* çctirt;l e l.ralrlÍ,rr-rir iitr

nil fk:r.r-qfl* rr:-prr::;t'ntstÍ;* [:l*ltt1i v*lt#$ ç!ütri] {$tt§t*}(s} qu* rffÊr§ç*ntr*rn. nr-} Í}}tí}rítr*:}, 1,?

{-Irdr' etrurlrtei:,} rlCI euprtal *fl{r*l *xçetu;lnd*"s*: *inrirt üqr}fl;rl ftlttt5fi;16 rluu da,p*fid.lrrr

çlr,' qurlrilfir rJifr:r*nciarls. pr+rv*t.-rl nflltr r^rrntr*t* #u n;r Lrrr I$-tf:16{U}{XJo}, (ulitli

d*lihr,*r;rç**s vineul;rrãr: t*dst *t r*rirl,+, rn{t$hlvt:} ffií arlTi*Ínt*r t:u rIi::rd#rrt*i:,

F;lr*6rafr Prlmairo: Ag r#unrt;*::r, de rriçrrlg tl*verilü 5É.,r'rrlrlvg{..;}d;lr, 1lrrr e:,r,ritr.r. {.{}r1r

$lr;,r,f ü rruftrllí.1 dr,: It) {d+:;} rli;rf,, n,r fttrr}t;r te6urttr.}:

a! pel*{t} rtdminittracf*r{e*}, 11í}§ trtrmr:ç daç §{r!i*§ rnrurnh$n*iar r}u r;u;+rtrl*

:-r:lliçitarJ$* í)ftr t$riu rlln BedkJa furrdarnentarÍm, (ünl irrdír*ç.§i.r d.rr nrati:r-i.lri ir

Stlrü?ffl tr;lt*d**;
b| glr.ir qu;tl{.filrr x#ütr}, t}uln*rJr e}Í* rttlmrntstf$rrJr}rr3} rr}t*rÍ'dr}ren1 ;} {üffv#t:{rç;ll* ptir

nt;rit rt*: t}* {*rt*sentm} di;r*, fi$ f,fi*§s pr+:vrxt$$ nri'sttr r=ontrafr} triris},
cf ptrr t**t** r#Ér#§*fltfi#tr ffi*-rÍs çle Uii {urrr quintr.l} dc c;,tpit;ll s*ctal, quanrÍel nêcr

*te*didr* çlxlclr ;ldnrlnr:,tr*d#r*:1, n{} pri}Íffi tÍ# ü* {uit*} di;l:r, ;lttelid* rJr

{. #r} v ff {:. ;r ç *la f u n d s rn e.rr t a d rl $tff r r *r i * .
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DAM - EVENTO S DIVEiISIONAIS LTDA

CNPJ !9.7L0.367/0001,-02

NtRE ?3 zot 598689

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento e na melhor forma

de direito, os abaixo assinados, IVIárcia Denise Sampaio Nunes, brasileira,

solteira, empresária;'nascida em 04.08.1977,em Pentecoste - Ceará, CPF

(MF) Ne 818,861.283-91, Cârteira de ldentidade Ne 2000002047544, SSP -.,.
CE, residente ê domiciliada à margem da Estrada lngá, s/n - Pentecoste,

Ceará, CEP Ne'52.640-000, Samrrel dc Amaral Fiuza Filho, brasileiro,

casado com separação total de bens, empres ário, nascído em 27 .08.1982,

na cidade de Fortaleza - Ceará, CPF (tvlF) Ne 667.L49.4A3-78, Carteira de

ldentidade Nq 99006024LO5, SSP CE, residente e domiciliado em

Fortaleza - Ceará, à Rua Rafael Tobias, ne 2L85, Casa 07, Bairro José de

Alenca r, CEP Ne 60:830-105 e lta na Maria Gurgel de Que iraz, brasileira,

solteira, maior, empresária, CPF (MF) Ne 416.183.433-00, carteira de

ldentidade Ne 8908002014838, SSP CE, residente e domiciliada em

Fortaleza - Ceará, à Rua Shirley Girão, Ne 670, Bâirro Passsaré, CEP Nq

60.7 44-725, únicos sócÍos da sociedade limitada DAM Eventos

Diversionais Ltda, com s-ede na cidade de Fortaleza - CE, na Avenida Pedro

Ramalho, Nq 3910, loja 04, bairro ltaperí, CEP No 60.714-502, lnscríta no

CNPJ (MF) :ob, o ,ne 19.7!0.362/AA01-02, com Contrato Social registrado

na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o número 23 2O1,598689, de
I

12.02.20L4, têm entre sí, justo e contratado o seguinte:

PRIMEIRA: Retira-se da sociedade , por sua lívre e espontânea vontade,

llana IVtaria Gurgel de Queiroz, brasileira, solteira, maior, empresária, CPF

(MF) Ne 416.183.433-00, Carteira de ldentidade Ne 8908002014838, SSP -
CE, residente e dgmiciliada em Fortaleza - Ceara, à Rua Shirley Girão, Ne

670, bairro Passaré, CEP Ne 60.744-725, a qual, neste ato, vende e

transfer,e o total de sua participação na sociedade, aos S8cios
re'manescentes, da seguinte forma :

".x
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DAM - EVENTOS DIV ERS IONAIS LTDA

PRIMEIRO AD ITIVo Ao Coí{TRATO SOCIAL

a :30 (trínta) quotas de F.S 10,00 (dez reais) cada uma, integralizadas, no

valor total'de n$ gOO,00 (trezentos reais), sendo, 15 (quinze) quotas para

cada sócio.remanescente, pelo valor individual de R$ 150,00 (cento e
l

cin,quenta rea,is), totalizando R$ 300,00 (trezentos reais).

b - 2.970 (duâs mil, novecen'Los e setenta) quotas de RS 10,00 (dez reais)
a integralizai, em partes iguais, ou seja 1,.485 (mil quatrocentos e oitenta e

cinco) quotas de RS 10,00 (dez reais) para cada sócio remanescente no
valor individual de R$ 14.850,00 sem ônus, cuja responsabilidade pela

integralização, passa a ser de sua total responsabilidade, totalizando RS

29.70Q,AA.

SEGUNDA: Pelo presente instrumento, llana Maria Gurgel de Queiroz
deôlaia ter recebido os vatores ccrrespondentes a venda e transferência
das quota§.referidas no ''caput" e na letra a., da Clausula Primeira, pelo

QU€, dá plenp e gerat quitação, nada mais tendo a rectamar, nem agora
nem no futur,o.

TERCEIRA: llana Mãria Gurgel de Queiroz, QU€, por este ato, retira-se da

sociedade, além das quitações referidas na Cláusula Segunda, declara
satisfêitos todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais

tendo a rectamar, seja a que titulo for, dando-lhe plena, geral e

irrevogável quitação.

QUARTA: POr força do contído nas Cláusulas Primeira a Terceira, deste
ato, o "caput" da ,Cláusula Quínta do Contrato Social, bem como o seu

Parágrafo Primeiro, passam a vigorar com a seguinte redação:

cLÁUsULA QUíNTA: CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais), dividido em

30.000 (trinta mil) quotas, do valor nominal de RS IO.Wr\dez

uma, cabendo a cada sócio os quinhões demonstrad ou NéÉolf 
,
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DAM- EVÉ NTOS DIVERSI ONAIS LTDA

PRIMEIR O ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

100

Parágrafo Primeir:o: os valores das quotas referidas na alínea b, da

Cláusula Primeirà, deste instrumento, serão integralizados por cada um
l,' , .

dôs socios, em moeda corrente do país, ou em depósitos bancários a favor
da sociedade, ate o dia 29 de dezembro de 2015,

QUINTA: Continuam em vigor, as demais Cláusulas do Contrato Social, não
expressamente alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assínam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias rJe igual forma e teor.

Fortaleza, CE,29 de abríl de 2015

tJ''"/,'*-'
Samuel do Amaral Fíuza Filhc

PF Ne 667.149.403-78*t
Jt

t*,
Márcia Denise Sampaio Nunes

cPF Ns 818.861.283-S1
'J 

hr'^'"" W Zr,.t,-.e-,*;-

'h:,q...t

\À<-r

llana Maria Gurgel de Queiroz
cPF Ne 416.183.433 00

t\4
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SOCIO P E RCE i..,!TUA L QUOTAS R5

Marcia Denise Sampaio Nunes 50 1_5.000 Rs 150.000,00
Samuel do Amaral Fiuza Fill',o 50 15 .000 R$ 150.000,00

TOTAL 30.000 R$ :OO.0oo,oo
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DAIVI - EVENTÜ9 DIVERSIO i\.tAls LTDA

C}IPJ L9,710.36i /0üÜ1-02

NI RE 23 7ü1" 598ti89

SEGUNDO AD ITIVO ÀO COI\ITRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento e na melhor forma

de direito, os abaixo assinados, Márcia Denise Sampaio Nunes, brasileira,

solteira, empresária, nascrtJa enr C4. A8.1971 em Pentecoste - Ceará, CPF

(MF) Ne 818.861.283-9L, Carteira cie ldentidade Ne 2000002047544, SSP -

CE, r:esidente e domicitiada à rnargem da Estrada lngá, s/n - Pentecoste,

Ceará, CEP Ne 62.640:000 e Samuel do Amaral Fiuza Filho, brasileiro,

casado com separação totai de bens, e'fitpresário, nascido em 27.08.1982,

na cidade de Fortaleza - Ceará, CPF (MF) Ne 667.1"49.403-78, Carteira de

ldentidade Nq 99006024105, SSP - CE, residente e domiciliado à Rua STA

CECíLIA, he !7L1,, Casa A4, Bairro Guaribas, Euzébio Ceará, CEP Nq

61.760-000, únicos sócios da sociedade lirnitada DAIVI Eventos

Diver:sionais Ltda, con'l sede na cidade de Fortaleza - CE, na Avenida Pedro

Ramalho, Ne 3910, loja A4, bairro ltaperí, CEP No 60.714-502, lnscrita no

CNPJ (MF) sob o ne Lg.7Iü.36210001-02, cum Contrato Social registrado

na Junta Comercial do Estado ci,-r Ceará sob o número 23 }Ot 598589, de

L2.02,201-4, têm entre si, justo e contratadc o seguinte:

PRIMEIRA: Alterar o nome da Avenida oi:de está localizada a Sede da

Empresa.

SEGUNDA: A alteração se faz necessária pelos fatos adiante referidos:

a - De acordo com o Decreto Legislativo aprovado pela Câmara Municipal

de Fortaleza, em 27 de outubro rle 201,ü, publicado no Diário Oficial em

05 de novembro de 2010, o nome da Avenida conhecida popularmente

como Dede Brasil, oficialniente era Pedro Rarnalho acima citado, passou a

ser Avenida Doutor Silas Munguha.

b Segundo a Secretaria Municipal rJe tlrbanismo e Meio Anrbiente

SEUM/\, as placas indicativas do nírme A',enida Doutor Silas IVlurng

foram trocadas somente no dia 27 de janeirn de 2014.
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DAM - EVET{TGS DIVERSIÜIUAIS LTDA

CNP.I T§ .73.0.362/0S01.-ü?

NIRE 23 2ü1 5§8589

SEGUNDO ADITIVO AÜ CÜNTITATO SOCIAL

c - A sede da sociedade é em imóvel locado, constando no Contrato de

Locaçãô Não Residencia{, na Cláusula l, DO OBJETO o mesmo endereço
indicado no Contrato Social,,ou seja Av. Pedro Ramalho, 391-0, Loja 04.

TER EIRA: Em decorrência do contido na Cláusula SEGUNDA e suas alíneas
â,'b ê õ, fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato Social, que passa a

viger com a seguinte redação:
..

,,CúUSULA 
SEGUN DA: SEDE

A soLiedade tem sua sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av.
Douto'r Silas Munguba, no 3910, Loja 04, Bairro ltaperí, CEP 60.7L4-502."

QUARTA : Continuam em vigor, as demais Cláusulas do Contrato Social,
não expr:essamente alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual forma e teor.

r
Samuel do Amaral Fiuza Filho

CPF Nq 667 149.403-78

Márcía Deni se Sampaio Nunes

cPF Ne 818.861.283-91
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NI (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

23201598689

Código da Natureza
Jurídica

2062

No de Matrícula do Agente
do Comércio

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1 - REQUERIMENI O

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome DAM. EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCNIREMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinle ato:

ril il ll ffilffi lllfi lililllilil r llr
NO DE CODIGO CODIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO cEP1s00269024

1 oo2 ALTERACAO

22M 1 ALTERACAO DE ATTVTDADES ECONOMTCAS (PRTNCTPAL E SECUNDARTAS)

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMIN ISTRADOR

2AA1 1 ENTRADA DE SOCIO/ADM IN ISTRADOR

FORTALEZA

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:2 Dezembro 2019
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

l-l oeosÃo srNeulaR n oecrsÃo colecreoR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Isrrt,t flsrr,,r

I r.rEo _l_t_
Data

flr'rEo _i_t_
DataResponsável Responsáveí

Processo em Ordem
À decisão

_t_l_
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

! o.ocesso

l-Y;ocesso
Í-lryo".."o

2'Exigência 3'Exigência 4" ExigêncÍa 5" Exigência
em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

deferido. Publique-se e arquíve-se.

indeferido. Publique-se-

n tr

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

J-l erocesso em exigência- (Vide despacho em fotha anexa)

I e.oresso deferido. Publique-se e arquíve-se.

I ero"e=so indeferido. Publique-se.

2" Éxigência 3'Exígência 4" Exigência 5" Exigência

tr tr
tt

Data Voga!

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacíonal de Reg ístro Empresarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comerciel do Estado do CeaÉ
Cerlifico registro sob o n'5357499 em 03/í2l2oí9 da Empresâ DAM - EVENTOS OIVERSIONAIS LTDA, Nile 2320í59a689 e protocolo 192142A01
- 21l'11l20í9. AutenticaÉo'.2O1C13FD3É447 CADoAI80FAAí26C7433D42444. LêniÍa Cardoso de Alênca. Sêrainê - Secreláriâ-Geral. Para validar
este documento, acesse http:/ rww.juoec.ce-gov.br e informe no do grotocolo 191211.280-í e o código de segurança VKEO Ésta cópía íoi
autenticada digitalmefite e assinada em O312l2O19 por Lsnira Cardoso dq Alêncar Sêrains - Secrêtáda-Gêral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Página 1 de 1

Junta Comsrciel do Estado do CeaÍá
cêrliÍico regisro sob o no 5357499 em O3/'12120í9 da Emp.esa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, Nire 232015946a9 e p.otocob 192142ao1
- 2111'112019. Â{Jl€'nticz,çeot 2O4C13FD3ÉA17 CADoAí 80FAÂ126C7433D42444 Lenira Cârdoso dê Alencar Sêrôino - Secretáda-Geral. Para validar
eetô dooume^to, ecesee http:,//w9w.jucoc.ce .gow.br o inÍom€ no do p.otoc'olo 1e1211.28O-, ê o oódigo de segurênqa VKEQ Este oóple foi
autenticada digilalmentê e assinada em 03í2f2Oí9 por Lênira Cardoso d€ Al€ncer Sêrâine - SêcÍetáriâ-Gêrel- 

iii, i) ãÁ^ rt n

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

191214.28A-1 cEPl 900269024 21t11t2019
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DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito,
os abaixo assinados, Márcia Denise Sampaio Nunes, brasileira, solteira, empresária,
nascida em 04.08.1977, em Pentecoste - Ceará, CPF (MF) Ns 818.861 .283-91,
Carteira de ldentidade Ne 2000AA2047544, SSP - CE, residente e domiciliada à
margem da Estrada lngá, s/n - Pentecoste, Ceará, CEP Na 62.640-000, neste ato
representado por ser procuradCIr o senhor FHANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL
GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de bens, contador, CPF
310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de
1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce e
Samuel do Amaral Fiuza Filho, brasileiro, casado com separação total de bens,
empresário, nascído em 27.08.1982, na cidade de Fortaleza - Ceará, CPF (MF) Ne

667.149.403-78, Carteira de ldentidade Ns 99006024105, SSP CE, residente e
domiciliado à Flua STA CECÍLIA, ne 1211, Casa O4,Bairro Guaribas,Éuzébio - Ceará,
CEP Ne 61 .760-000, neste ato representado por ser procurador o senhor
FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime
comunhão parcial de bens, contador, CPF 31A.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5,
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce, únicos sócios da sociedade limitada DAIVI

- Eventos Diversionais Ltda, com sede na cidade de Fortaleza - CE, na Avenida
Doutor Silas Mungubâ, Na 3910, loja 04, bairro ltaperí, CEP Ns 60.71 4-502, lnscrita no
CNPJ (MF) sob o na 19.710.3620001-02, com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Estado do Ceará sob o número 23 2U 598689, de 12.O2.2O14, têm
entre si, justo e contratado o seguinte:

PRIMEIRA: Ingressam na Sociedade Rebeca Barbosa Gurgel, brasileira, casada sob
regime de separaçáo total de bens, empresâria, nascida na cidade de Fortaleza - CE,
em 28 de dezembro de 1 987, residente e domiciliada na Av. Jtllanoel Mavignier, No

7724, CEP. 60835-025, Sabiaguaba, Fortaleza - CE, cédula de identidade RG Í'lo

94002089465 SSP/CE, CPF 634.567.103-72, neste ato representado por ser
procurador o senhor FHANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro,
casado regime comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE
1 1092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e
domiciliado à Rua Eduardo Dias,69, Passaré, Fortaleza-Ce e Ruth Azevedo Gurgel
Coutinho, brasileira, casada sob regime de separação total de bens, empresária,
nascida na cidade de Fortaleza CE, em 10 de agosto de 1982 resídente e

domiciliada na Av. Heróis do Acre, No 100 bloco B Apto. 101 , CEP. 6A743-760,
Passaré, Forlaleza - CÉ, cédula de identidade RG n" 9801 0313584 SSP/CE, CPF
640.020 .123-87, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nasciíJo em Fortaleza-Ce
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré,
Fortaleza -Ce.

Junta Comêrcial do Estado do CeaÉ
Cortifico regist o aob o no 5357.í99 em 03112/20Í9 de Emprese DAM - EVENTOS DlVERSlOl.lAlS LTDA, Nirê 23201598689 e protoeob152142401
- 21ll í/20'19. Autehticação: 2O4G13FD3E/írITCADOAí80FAAÍ26C7433D4244Â. LêniÍâ Gardoso de Alêncâr SêÍãino - Sêcrêtária€€ral. Para validar
este documênto. acessB http://www.jucec.c,ê.9ov.br € informe no do pÍotocolo í912í,1,280-t e o códígo do seguÍança VKEQ Esta cópia Íoi
autenticada digitalmênte e assinada êm 0í12r2O19 poÍ Lonirà Cerdoso d6 Algncar Se.aine - Socrêládâ-Gêral.
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DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

SEGUNDA: A sócia Márcia Denise Sampaio Nunes, neste ato, cede e transfere por
venda, 7.800 (Sete mil e oitocentas) quotas de capital, do valor unitário de R$ 10,00
(Dez reaís) cada, equivalente a R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais), totalmente
integralizadas à sócia ora admitida Rebeca Barbosa Gurgel, conÍorme contrato à parte
e o sócio Samuel do Amaral Fiuza Filho também neste ato, cede e transfere por
venda, 7.500 (Sete mil e quinhentos) quotas de capital, do valor unitário de R$ 10,00
(Dez reais) cada, equivalente a R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) totalmente
integralizadas à sócia ora admitida Buth Azevedo Gurgel Coutinho, conforme contrato
à parte,

TERCEIRA: Por Íorça do contido nas Cláusulas Primeira e Segunda, deste
instrumento, o "caput" da Cláusula Quinta do Contrato Social, passa a vigorar com a
seguinte redação:

CLAUSULA QUINTA: CAPITAL SOGIAL

O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), dividido em 30.000 (Trinta
Mil) quotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio
os quinhões demonstrados a seguir:

QUARTA: Revogar o Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta do Contrato Social.

QUINTA: Revogar o Parágrafo Único da Cláusuta Quarta, do Contrato Social, com a
instituição de dois parágrafos a saber:

ParágraÍo Primeiro - As atividades tratadas no "caput", serão exercidas em imóveis
abertos ou fechados, urbanos ou rurais, próprios ou de terceiros,

arrendados, alugados, cedidos ou comodatados, além de áreas públicas tais como:
praças, ruas, praias, estádios, teatros e outros semelhantes.

Parágralo Segundo - As bandas musicais constituídas, terão e ou usarão nomes,
marcas e símbolos originárias de registros próprios e mediante Contrato de Licença
para uso

SEXTA: ModiÍicar a Cláusula Segunda do Contrato Social, que passa a viger com a
seguinte redação:

Junta Comerciel do Estado do Ceará
Cêítltico rêgistro sob o n'5357499 em 03112/20'í9 da Empnesa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA, NiÍe 23201598689 o protocob 192142A01
- 2íll í/2019. AutêÍrtbaÉo: 2O4C 13FD3E447CAD0Aí «)FAAí 26C7433D42444. Lênira Cârdoso de Alencar Sêraihe - Secretiria-GeEl. Para validar
este documênlo, ac€sse http://tvwwjucec.cs.gov.br e informê no do protocolo 191214.280-1 e o código de seguránça VKEQ Esta cópia Íoi
autênticada digitaknêÍÍtê ê âssinadâ em 03/12m19 Foí Lenira Gardoeo dê AlêncaÍ Seràihê - SecrêtáÍia-GêÍâ|. li! . tt ^an ,,t2o
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sócro PERCENTUAL CIUOTAS §
Marcia Denise Sampaio Nunes 24% 7.200 Rs 72.OOO,OO

Samuel do Amaral Fiuza Filho 25% 7.500 Rs 75.O00,00

Ruth Azevedo Gurgel Coutinho 25% 7.500 Rs 75.O00,00

Rebeca Barbosa Gurgel 26% 7.800 Rs 78.O00,00

TOTAL LOA% 30.ooo Rs SOO.OOO,OO
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DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Segunda: ENDERECO

Doravante o endereço passa a ser: Rua Barbosa de Freitas, ne 1741, Sala 04, CEP
60.1 70-021 , Bairro Aldeota, Fortaleza - CÉ.,

SÉlmn: Os novos sócios, quatificados na Cláusula Primeira deste instrumento,
declaram sob penas legais, que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade, nem por decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses
mencionadas no art. 101 1 , § 1n do Código Civil (Lei 1 0.4A612002)

OITAVA: Os sócios aqui admitidos, na condição de cessionários, a partir deste
contrato, assumem todos os haveres e direitos que lhes Íoram cedidos e transferidos
pelos cedentes, passando a Íazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos
e obrigações, conforme disposto no Contrato Social.

NONA: Alterar o "caput" da Cláusula Sexta do Contrato Social, o qual passa a vígorar
com a redação seguinte:

Cláusula Sexta: ADMIN ISTRACÃO

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos sócios
administradores Márcia Denise Sampaio Nunes, Samuel do Amaral Fiuza Filho,
Hebeca Barbosa Gurgel e Ruth Azevedo Gurgel Coutinho, independentemente, de
caução, em conjunto pelo menos dois deles ou qualquer um deles juntamente com um
procurador, cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e extrajudicialmente,
ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no objeto social, bem
como todos os demais necessários à sua consecução, ressalvadas as disposições
constantes dos parágraÍos Primeiro a Oitavo desta Cláusula.

OÉClnAa: Continuam em vigor, todas as demais Cláusulas do Contrato Social, náo
expressamente alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarern assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
01 (Uma) via.

Fortaleza, Ce, 17 de abril de 2019.

Samuel do Amaral Fiuza Filho
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

N/árcia Denise Sampaio Nunes
Representado por: FRANCISCO ANTONIO I\íOURA BRASIL GOMES

Junte Comerciel do Estãdo do Ceará
CêÍtifico registo sob o no 5357199 êm O312l2Oí9 dâ Empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTOA, Nire 23201598689 e protocob 192142A01
- 2111112019. Á)Érnicaéo|.2UC13FD3É447CADOAí80FAAí26C7433D42íAÀ Lêhira Cadoso de AlencaÍ Seraíhe - SecJetiária-Geral. Parã vslidar
êste documênto, acêssê hnp:,/lwww.jucec.ce.gov.br e iníorme nÔ do proÍocDlo 191211.260-í e o código de segurança VKEQ Esta cópia foi
autênticadâ digitâlmênte ê essinada em 0í1212019 wr LenlÉ Cárdoso dê AlênceÍ sêrâinê - secrêtáÍiâ-Gêrâr- j" ! N aáa |it2o
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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Rebeca Barbosa Gurgel
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Ruth Azevedo Gurgel Coutinho
Hepresentado por: FHANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES

Junta Comorcial do Estado do Ceará
Cêrtlllco regisÍo sob o no 5357499 em O3/12/2019 da Émpresâ DAM - EVÉNÍOS DwÉRSIONAIS LTDA, NiÍe 2320í598689 ê protocolo 1s2142AO1
- 21l11,/2O19. Aütenticâçáo'.2O4C13FD3É447CAOOA1AOF AA126C7433OA24AA. Lenira Cârdoso de Alencâr SeÍãine - S€cretiÍia-Geral. Para validar
est€ documento, acesge http://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme nÔ do protocolo 19,1214.280-í e o código de segurança VKEQ Esta cópia íoi
autenticada digítalmêntê e âssinadá em Or12l2O49 pot Leniía c,anloso de Âlence. Sêrâine - SêcrêtáÍiâ-Giêrâr- 
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